Estado da Paraiba
Céamara Municipal de Cuité
Casa Manoel Felipe dos Santos
SALA DAS SESSOES
Plenario — “Maria José de Souto”

19° Ligislatura - {947 /2025 ~ 75 Hnos do Fundasas

INDICACAO — 145/2025

Excelentissimo  Senhor Presidente da Cdmara Municipal de  Cuité/PB
Vereador Dagmando Lopes Aratijo

‘Senhor Presidente,

Considerando da alta demandes de atendimentos pediatricos-por sindrome gripal
influenza, herpagina (m3o, pé e boca), gastroenterites,

Apresento a Vossa Exceléncia, nos termos do Art. 173 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a presente INDICAGAO, a ser encaminhada ao Excelentissimo
Senhar Prefeito do Municipio de Cuité, Estada da Paraiba;, St Caio Tibéria Barbalha
Indcio da: Silvas. para: que determine 3@ setor competente gars: que vejs » passibilidade
de ser integrado ao atendimento de urgéncia/emergéncia do hospital municipal o
médico pediatra.

Justificativa proferida na Tribuna da Casa na presente Sessdo.

Sala das Sessdes, Casa “Manoel Felipe dos Santos”, Plenario “Maria José de
Souto”, em 02 de junho de 2025.
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